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"Indico ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Sr. Luis Felipe Oliveira de

Carvalho, que seja feita a instalação de pontos de ônibus escolares nas

comunidades rurais, neste município."

Senhor Presidente,

O(a) Vereador(a) que este subscreve, com respaldo regimental, indica ao Chefe do Poder

Executivo Municipal, Sr. Luís Felipe Oliveira de Carvalho a necessidade e conveniência que seja

feita a instalação de pontos de ônibus escolares nas comunidades rurais, neste município.

JUSTIFICATIVA

A solicitação se faz necessária com maior brevidade para oferecer mais segurança, conforto

e organização no transporte dos estudantes da zona rural. A implantação de pontos apropriados

contribuirá para proteger os alunos das condições climáticas, além de facilitar o embarque e

desembarque, promovendo melhores condições de acesso à educação.

Portanto, esperamos providências do Poder Publico no atendimento desta solicitação.

Santa Inês - MA, 09 de Abril de 2026.

AnandVereador Joel Oliveira de Araújo

Presidente da Câmara Municipal de Santa Inês - MА
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